
ÂñNO PODER PĐBLICO, A 

CONTRATAÇÃO SEGUE APENAS UM, 

MAS INDISPENSÁVEL 

ENSINAMENTO: ENQUANTO AO 

CIDADÃO É GARANTIDO O QUE A LEI 

NÃO PROÍBE, AO ESTADO SÓ É 

PERMITIDO O QUE A LEI PREVąò 

O DEVER DE LICITAR 



I. O DEVER DE LICITAR  

1. O DEVER DE LICITAR E AS 

EXCEÇÕES PREVISTAS 

 



O dever de licitar decorre de 

imposição Constitucional e Infra-

Constitucional 

Â Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

 

ÂñXXI ï ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obriga»es.ò 



Art. 2º da Lei 8.666/93 

ÂñArt. 2Ü - as obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações, concessões, permissões e locações da 

Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 

serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 

as hip·teses previstas nesta Lei.ò 

 

ÂObjetivos da licitação: (a) seleção da proposta mais 

vantajosa ao interesse público e (b) assegurar igualdade de 

condições a todos os interessados no objeto licitado. 

 

 


